
ESTADO DO PARANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

EXERCÍCIO DE 2015 

AMF - Tabela I (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

2015 2016 2017 

Valor Corrente

(a)
Valor Constante

% PIB
(a/PIB x

100)

Valor Corrente

(b)
Valor Constante

% PIB
(b/PIB x

100)

Valor Corrente

(c)
Valor Constante

% PIB
(c/PIB x

100)
Receita Total 12.495.000,00 11.888.677,45 4,231 13.119.750,00 11.900.000,00 4,364 13.775.737,64 11.911.575,99 4,484 
Receitas Primárias (I) 12.352.305,00 11.752.906,75 4,183 12.969.920,25 11.764.100,00 4,314 13.618.416,40 11.775.543,79 4,432 
Despesa Total 12.495.000,00 11.888.677,45 4,231 13.119.750,00 11.900.000,00 4,364 13.775.737,64 11.911.575,99 4,484 
Despesas Primárias (II) 11.426.100,00 10.871.646,05 3,869 11.997.405,00 10.882.000,00 3,991 12.597.275,39 10.892.585,72 4,100 
Resultado Primário (III) = (I - II) 926.205,00 881.260,70 0,313 972.515,25 882.100,00 0,323 1.021.141,01 882.958,07 0,332 
Resultado Nominal 307.648,32 292.719,61 0,104 323.030,73 292.998,39 0,107 339.182,27 293.283,41 0,110 
Dívida Pública Consolidada 6.863.095,27 6.530.062,10 2,324 7.206.250,03 6.536.281,20 2,397 7.566.562,53 6.542.639,45 2,462 
Dívida Consolidada Líquida 6.460.614,64 6.147.111,93 2,187 6.783.645,37 6.152.966,32 2,256 7.122.827,64 6.158.951,69 2,318 

Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 

Notas:
01) O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

VARIÁVEL 2015 2016 2017 
PIB real (crescimento % anual) 1,50 1,80 2,20 
Taxa real de juros implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual) 3,54 3,54 3,54 
Câmbio (R$/US$ - Final do ano) 2,40 2,43 2,42 
Inflação média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 5,10 4,90 4,90 
Projeção do PIB do Estado - R$ milhares 300.608.000,00 307.221.000,00 295.293.000,00 

02) Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
2015 2016 2017 

Valor Corrente / 1,0510 Valor Corrente / 1,1025 Valor Corrente / 1,1565 

003 )A PREVISÃO PODERÁ SOFRER ALTERAÇÕES CONFORME INDEXADORES DO GOVERNO. 
004 )A PREVISÃO PODERÁ SOFRER ALTERAÇÕES CONFORME INDEXADORES DO GOVERNO. 
005 )A PREVISÃO PODERÁ SOFRER ALTERAÇÕES CONFORME INDEXADORES DO GOVERNO. 
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